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11..  PPAASSSSOO    
 

1.1 Pagar a primeira parcela. 
1.2 Impressão do contrato de matrícula no link cairu-online a partir de 12/12/2011.  
1.3 São fornecidas três opções de contratação e pagamento: 
1 : Boleto - requerido 1 (um) ou 2 (dois) fiadores, desde que atendam à regra da renda bruta 
necessária. Caso o graduando tenha renda suficiente para pagar a mensalidade, será dispensado o 
fiador. 

2 : Pagamento Antecipado – o(a) aluno (a) tem a opção de pagar o semestre antecipado, (cinco 
mensalidades) com um desconto especial de 15% (quinze por cento) exceto a matrícula. Desta 
forma, no contrato aparecerá no campo do fiador a observação: Dispensado - Pagamento 
Antecipado. 

3 : Cheque Programado – o(a) aluno (a) tem a opção de programar os cheques das parcelas do 
semestre, com um desconto de 12% (doze por cento) até o dia 1º de cada mês (fevereiro a 
junho), exceto a 1ª parcela – Janeiro (matrícula). Desta forma, no contrato aparecerá no campo do 
fiador a observação: Dispensado - Cheque Programado. 

O aluno deverá imprimir 2 (duas) vias do contrato. Caso seja escolhida a opção 1, assinar junto com 
o fiador e entregar conforme calendário de matrícula acadêmica no processo de matrícula. Em caso 
de mudança de fiador, o aluno deverá fazer um novo contrato e anexar fotocópia do: RG, CPF e 
comprovante de residência e de renda do novo fiador. Permanecendo o mesmo fiador, o aluno 
deverá trazer cópia do RG e CONTRACHEQUE  (original ou xerox autenticada) do fiador. 

 

22..  PPAASSSSOO  
 

2.1  Após validação do contrato no processo da matrícula, de imediato se dará a confirmação da 
matrícula acadêmica, obedecendo ao calendário abaixo das 8h às 20h.  As senhas serão 
distribuídas até às 19h30. 

2.2 Só poderá efetivar a matrícula o aluno que não tenha pendência de qualquer ordem: na área 
acadêmica, financeira ou na biblioteca. 

2.3 Não será ofertada turma especial para dependente. O aluno que perder disciplina fará curso de 
férias, se houver, ou será distribuído por turmas normais da disciplina, respeitando pré-
requisito e choque de horário. 

2.4 O aluno que matricular FORA DO PRAZO (após 17/01/2012) pagará uma MULTA DE 
R$20,00 (vinte reais). 

 

CALENDÁRIO DE MATRÍCULA 2012.1 VETERANOS             INÍCIO DAS AULAS 06/02/2012 
CURSOS  Período de Matrícula 

Ciências Contábeis: 2º - 8º  10 e 11/ janeiro / 2012 

     Administração Geral: 2º - 8º 
 
Turismo: 8º 

 12 e 13/ janeiro / 2012 

Pedagogia: 2º - 8º  16 e 17/ janeiro / 2012 

 
FACILITE E AGILIZE sua matrícula sanando, antecipadamente, todas as suas pendências e 

atualizando seu endereço, telefones e e-mail. 
 

Salvador, 05/12/2011 


